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APELAÇÃO. AÇÃO  DE  DISSOLUÇÃO  E
RECONHECIMENTO  DE  UNIÃO  ESTÁVEL  C/C
PEDIDO  DE  ALIMENTOS.  PROVIMENTO
PARCIAL. INSURGÊNCIA.  PRELIMINAR  DE
FALTA  DE  PREPARO CONSTANTE  DAS
CONTRARRAZÕES.  AUSÊNCIA  DE  CONCESSÃO
DO  BENEPLÁCITO  DA JUSTIÇA GRATUITA OU
DE  COMPROVAÇÃO  DE PAGAMENTO  DO
PREPARO.  PRETENSÃO  DE  GRATUIDADE
APRESENTADA NA  CONTESTAÇÃO  E NÃO
APRECIADA.  DESCABIMENTO DA PRESUNÇÃO
DE  DEFERIMENTO  TÁCITO.  PRECEDENTES  DO
SUPERIOR  TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.
DESCUMPRIMENTO  DO  ENUNCIADO  NO  ART.
511,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.
INADMISSIBILIDADE RECURSAL EVIDENCIADA.
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ACOLHIMENTO. APLICAÇÃO  DA  PENA  DE
DESERÇÃO.  NEGATIVA DE  SEGUIMENTO  QUE
SE IMPÕE. INTELIGÊNCIA DO ART. 557,  CAPUT,
DO CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL.

- Não há que se falar em acolhimento tácito de pleito
de gratuidade judiciária não apreciado na instância a
quo, consoante a jurisprudência do Superior Tribunal
de  Justiça,  cumprindo,  por  conseguinte,  ao
recorrente  a  reiteração  do  requerimento  ou  o
recolhimento as custas processuais devidas.

-  Não  tendo  a  parte  insurgente, no  ato  da
interposição,  adotado quaisquer dessas condutas,  é
de  se  acolher  a  preliminar  suscitada  nas
contrarrazões, aplicando-se  a  sanção  de  deserção,
diante  da  não  satisfação da exigência  legal do art.
511, do Código de Processo Civil.

- Consoante disposto no art. 557, caput, do Código de
Processo  Civil,  pode o  relator  negar  seguimento  a
recurso,  através  de  decisão  monocrática,  quando
manifestamente  inadmissível,  improcedente,
prejudicado ou em confronto  com Súmula ou com
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do
Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior,
como ocorrente na hipótese.

Vistos.

Trata-se de  APELAÇÃO, fls.  172/183, interposta por
Estevane Maciel  Dantas, contra  a  decisão de  fls.  142/148,  proferida  pelo  Juiz de
Direito  da  3ª  Vara  de  Família  da  Comarca  da Capital,  que  julgou  parcialmente
procedentes os  pedidos  declinados  na  inicial  da Ação  de  Reconhecimento  e
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Dissolução  de  União  Estável  c/c  Alimentos  de  que  cuidam os  presentes  autos,
ajuizada  em seu desfavor por  Anne Karoline Nascimento de Lima,  com a adoção
dos seguintes termos no respectivo excerto dispositivo:

Isto  posto  e  considerando  o  que  mais  dos  autos
consta, JULGO PARCIALMENTE PROCEDENTE O
PEDIDO CONTIDO NA PEÇA PREAMBULAR para
reconhecer a existência de união estável pelo período
de  4  (quatro)  anos,  de  Agosto  de  2008  a  Maio  de
2012, e dissolvê-la, bem como deferir a partilha dos
bens  constituídos  na  constância  do  relacionamento
nos  termos  do  regime  de  comunhão  parcial,  de
acordo com o que determina a Lei Civil, ficando cada
parte com metade  do patrimônio adquirido. Outrossim,
que  a  título  de  pensão  alimentícia,  o  genitor  dos
menores  pagará  o  valor  correspondente  a  40%
(quarenta  por  cento)  do  salário  mínimo,  a  ser
depositado na conta da genitora.
Sem custas,
Expeça-se  o  devido  mandado  para  averbação  ao
Registro Civil competente.
Transitada  em  julgado,  arquive-se,  com  baixa  no
registro de distribuição.
P.R.I.

A  referida  decisão  foi  objeto  de  embargos
declaratórios,   fls.  149/155, resolvidos, quanto ao que, por ora,  importa,  conforme
trechos abaixo, registrados no decisum de fls. 161/163:

Contudo,  reforça-se  que  para  a  composição  da
totalidade do patrimônio,  seja  realizado a quitação
dos  débitos  ainda  existentes,  para  só  então  ser
realizado a partilha constante na determinação por
força de sentença de fls. 142/148.
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Destarte, recebo os embargos declaratórios por serem
tempestivos,  e,  ademais,  em  conformidade  com  o
parecer ministerial, rejeito-os, e o faço arrimado no
art.  538, Parágrafo único, CPC, por ser inadequado
ao caso concreto.

Em suas razões de seu recurso, o apelante sustentou,
inicialmente,  a  desnecessidade  de  anexação  de  guia  processual,  em  face  de  sua
condição de beneficiário da gratuidade judiciária,  concedida na sentença; tendo, no
mais, postulado, mediante o integral acolhimento de sua insurgência, a reforma dos
sensos exarados na primeira instância, no concernente ao patamar e à vinculação da
verba alimentícia ao valor do salário mínimo nacional, bem ainda quanto à definição
dos limites da divisão patrimonial, supostamente obscura.

A recorrida, por seu turno, apresentou contrarrazões,
fls. 186/189,  pugnou, preliminarmente,  pela aplicação da pena de deserção, em face
da  ausência  de  despacho  concedendo  a  alegada  gratuidade  ao  recorrente,  e,  no
mérito, pela manutenção integral do juízo combalido.

A  Procuradoria de Justiça,  através  da Dra.  Vanina
Nóbrega  de  Freitas  Dias  Feitosa,  fls.  196/198,  opinou  pelo  acolhimento  da
preliminar.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Inicialmente, é de se consignar que todo e qualquer
recurso, como manifestação de cunho postulatório, submete-se a um prévio exame
de admissibilidade, antes da análise da eventual procedência da impugnação que o
integra, destacando-se dentre esses pressupostos,  nos casos em que a parte não é
beneficiária da gratuidade processual ou isenta do recolhimento, a comprovação do
pagamento do preparo recursal  no ato da interposição do reclamo,  por força da
exigência legal, prevista no art. 511, do Código de Processo Civil, cuja transcrição não
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se dispensa:

Art.  511.  No  ato  de  interposição  do  recurso,  o
recorrente  comprovará,  quando  exigido  pela
legislação  pertinente,  o  respectivo  preparo,
inclusive porte de remessa e de retorno, sob pena de
deserção.

Consoante Nelson  Nery  Júnior  expõe,  cuida-se  o
preparo de “um dos requisitos extrínsecos de admissibilidade dos recursos e  consiste no
pagamento  prévio  das  custas  relativas  ao  processamento  do  recurso”,  de  sorte  que “a
ausência ou irregularidade no preparo ocasiona o fenômeno da preclusão, fazendo com que
deva ser aplicada ao recorrente a pena de deserção, que impede o conhecimento do recurso .”
(In. Código de Processo Civil Comentado – Editora Revista dos Tribunais - p. 844 -
10ª Edição – 2007).

Na  hipótese,  muito  embora  tenha o  apelante
requerido o benefício da gratuidade judiciária em sede de contestação, fl. 26, referido
pleito  não  foi  apreciado  pelo  Juízo  a  quo. Em  tais  circunstâncias,  segundo  firme
entendimento do Superior Tribunal de Justiça, descabe a inferência de que a ausência
de negativa quanto ao pleito de tal natureza implica o seu deferimento tácito e, por
consequência,  a  autorização  de a  interposição  de  recurso  sem  o  correspondente
preparo, diante do dever constitucional, previsto no art. 93, IX, de fundamentação de
toda e qualquer judicial.

A propósito:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL.
AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  DESERÇÃO
RECONHECIDA.  INEXISTÊNCIA  DE  DECISÃO
ANTERIOR CONCEDENDO  OS  BENEFÍCIOS  DA
GRATUIDADE  DA JUSTIÇA.  FORMULAÇÃO  DE
NOVO  PEDIDO  NA  VIA  RECURSAL.
NECESSIDADE  DE  PETIÇÃO  AVULSA.  ERRO
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GROSSEIRO. RECURSO NÃO PROVIDO.
1.  "Não se coaduna com o dever constitucional  de
fundamentação das decisões judiciais (art. 93, IX, da
CF/88)  a  ilação  de  que  a  ausência  de  negativa  do
Tribunal de origem quanto ao pleito de Assistência
Judiciária  Gratuita  implica  deferimento  tácito  do
pedido,  em  ordem  a  autorizar  a  interposição  de
recurso  sem  o  correspondente  preparo"  (AgRg  no
AREsp  483.356/DF,  2ª  Turma,  Relator  o  Ministro
Herman Benjamin, DJe de 23/5/2014).
2. (...)
3.  Agravo regimental não provido. (AgRg no REsp
1280718/SP, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA  TURMA,  julgado  em  03/12/2015,  DJe
10/12/2015)

E,

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. PEDIDO DE GRATUIDADE.
NÃO  APRECIAÇÃO  PELA  INSTÂNCIA
ORDINÁRIA.  INEXISTÊNCIA DE  DEFERIMENTO
TÁCITO.  AUSÊNCIA  DE  COMPROVAÇÃO  DO
PREPARO.  DESERÇÃO.  1.  A  não  apreciação  de
pedido de assistência judiciária gratuita não significa
deferimento tácito.  2.  Até o deferimento do pedido
de gratuidade,  o  recorrente não está exonerado do
recolhimento das custas processuais, o que prescinde
de  intimação.  3.  Agravo  regimental  não  provido.
(AgRg  no  AREsp  652.017/SP,  Rel.  Ministro  LUIS
FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, julgado em
04/08/2015, DJe 14/08/2015)

Ainda,
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TRIBUTÁRIO.  PROCESSO  CIVIL.  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
GRATUITA.  DEFERIMENTO  TÁCITO.
IMPOSSIBILIDADE.  FALTA  DE  PREPARO.
DESERÇÃO.  1.  "Não  se  coaduna  com  o  dever
constitucional  de  fundamentação  das  decisões
judiciais  (art.  93,  IX,  da  CF/88)  a  ilação  de  que a
ausência de negativa do Tribunal de origem quanto
ao pleito de Assistência Judiciária Gratuita implica
deferimento tácito do pedido, em ordem a autorizar
a  interposição  de  recurso  sem  o  correspondente
preparo" (AgRg no AREsp 483.356/DF, Rel. Ministro
Herman  Benjamin,  Segunda  Turma,  DJe
23/05/2014).  2.  Incidência  do  óbice  da  Súmula
187/STJ:  "É  deserto  o  recurso  interposto  para  o
Superior  Tribunal  de  Justiça,  quando o recorrente
não recolhe, na origem, a importância das despesas
de  remessa  e  retorno  dos  autos".  3.  Agravo
regimental  a  que  se  nega  provimento.  (AgRg  no
AREsp 600.753/SC, Rel. Ministro SÉRGIO KUKINA,
PRIMEIRA  TURMA,  julgado  em  19/03/2015,
REPDJe 16/06/2015, DJe 26/03/2015)

Logo,  a simples  formulação de  pedido  de  justiça
gratuita não tem o condão de eximir a parte do recolhimento das custas necessárias,
de modo que, na espécie, deveria ter a parte provocado o pronunciamento explícito
sobre a questão ou recolhido as custas processuais devidas.

Não  tendo,  contudo, adotado  quaisquer  dessas
condutas  e  não  sendo  admitida  a  intimação  da  parte  insurgente  para  satisfação
subsequente  dessa formalidade,  é  de  se  acolher  a  preliminar  suscitada  nas
contrarrazões, aplicando-se  a  sanção  de  deserção,  diante  da  não  satisfação da
exigência legal do já mencionado art. 511, do Código de Processo Civil.
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Sendo  assim,  a  toda  evidência,  mostra-se  presente
uma causa objetiva de inadmissibilidade do instrumental, circunstância que autoriza
a aplicação dos ditames do art. 557, do Código de Processo Civil, o relator poderá,
através  de  decisão  monocrática,  negar  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com  Súmula  ou  com
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.

Ante  o  exposto,  ACOLHO  A  PRELIMINAR
suscitada nas contrarrazões, aplicando a penalidade de deserção à hipótese, para, nos
termos do art. 557, caput, do Código de Processo Civil, NEGAR SEGUIMENTO AO
RECURSO.

P. I.

João Pessoa, 8 de janeiro de 2016.

                                                         Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                                                                                  Desembargador
                                                                                       Relator
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